
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública 23 de Julho de 2010, tomou as seguintes deliberações, com eficácia externa:-- 

 

1- Aprovou, por unanimidade, a acta da reunia ordinária de 13 de Julho de 2010; 

2- Deliberou, por unanimidade, nos termos da alínea h) do nº 1 do artº 64º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, aceitar a doação ,  de Rui de Oliveira Salazar de Lucena 

e Mello,  mas sem qualquer contrapartida financeira. 

3- Deliberou, por unanimidade, proceder a uma hasta pública para as lojas 1 e 4 do 

Mercado Municipal, fixando a base de licitação em 1. 000,00 Euros (mil euros) 

para cada loja. Mais deliberou a Câmara Municipal que os lances não podem ser 

inferiores a 5 € (cinco euros). 

4- Deliberou, por unanimidade, atribuir à A.D.Z.C.- Associação dos Diabéticos da 

Zona Centro um subsídio eventual no valor de 100,00 €, devendo, esta, como 

compensação realizar um rastreio gratuito no concelho. 

5- Deliberou, por unanimidade, sob proposta do Sr. Presidente, exarar em acta um 

Voto de Louvor ao Sr. Dr. António Joaquim F. Oliveira Pegado, pela sua ímpar 

dedicação, durante 25 anos, à população do Concelho de Santa Comba Dão, 

como médico, como Director do Centro de Saúde e ultimamente como 

Coordenador da Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Santa Comba 

Dão. 

6- Deliberou, por unanimidade, vender à Empresa A5A Consult, Ldª, C.F. nº 508 866 

073, um lote de terreno no Loteamento das Lameiras, com a área de 5 425 m2, ao 

preço de 2,50 € o metro quadrado, dado a inexistência desta indústria no concelho. 
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7- Deliberou, por unanimidade, atribuir à  Comissão de Culto da Igreja de Nossa 

Senhora da Saúde do Granjal,  um subsidio no valor de 1 500 € ( mil e quinhentos 

euros  ), o qual deverá ser processado em nome Fábrica da Igreja de Treixedo 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 30 de Julho de 2010. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

http://www.cm-santacombadao.pt/

	7- Deliberou, por unanimidade, atribuir à  Comissão de Culto da Igreja de Nossa Senhora da Saúde do Granjal,  um subsidio no valor de 1 500 € ( mil e quinhentos euros  ), o qual deverá ser processado em nome Fábrica da Igreja de Treixedo

